
VILAD PI

1/

CADERNO DE ENCARGOS

Cláusula 1

Objecto

O presente Caderno de Encargos compreende as cláusulas a incuir no contrato a

celebrar na sequência do procedimento pré-contratual que tem por objecto

principa a Prestação de Serviços para a elaboração das três ORUs do concelho de

Vila de Rei.

Cláusula 2.

Contrato

O oorurato é composto peic respectivo ciavsOaao contraOa e os seus anexos.

2. Cc cntroto a cOebrar integra ainda os seguintes elementos:

m Os suprtrnentos dos erros e das omissões do Caderno de Encargos

‘dentifcaaos pelos concorrentes desde ave esses erros e omissões tenham

sida expressamente acetes peo árgão competer e para a decisão de

contratar,

o Os ec aremmentos e a rect r cacae re1ahvos ao Caderno de Encargos

ci O presente Caderno de Encargos;

d) 5. proposta adjudicada;

e) Os esciarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo

adjudicatório.

3. Em caso de divergência entre as documentos reteridos no número anterior, a

respectiva prevalência é determnada pela ordem constante no ponto anterior.

4. Em caso ae dv ergência enre as documentos referdos na no 2 e o causvlada

da contrato e seus, anexos preDoecem os primeras sovo quanto aas

aiustamentos propostas de acorda com o disposto no ar+go 99. do CódiqO das

Contratos Púoicas e aceites pela adjudicarória nos termos do disposto no artigo

o;: desse mesma aipam:a ego.
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Cláusula 3.°

Prazo

1. O contrato mantém-se em vigor até à entrega dos documentos ao Município de

Vila de Rei em conformidade com os respectivos termos e condições e com o

disposto na Lei, sem prejuízo das obrigações acessórias que devam perdurar

para além do cessação do contrato.

2. As três ORU Sistemáticas a realizar no ámbito do contrato deverão ser

integralmente executadas no prazo máximo de 180 dias a contar da data de

assinatura do referido contrato.

Cláusula 4

Obrigações principais do fornecedor

Sem prejuizo dv frCj cbrigaçõe3 pre mc es cão acli :o e nu presente

Caderno de Pncargos ou nas cláusulas contratuais. da celebração do contrato

decorrem para o fornecedor a obrigação de realização do serviço identificado

na sua QrOp:DEtDl om OE sov:.; Da iCCE%DOE cecicau5es rjisifn

orestcs.

Cabe ao adC c:aáro vaoovu’ a docurrer.Eação necessára cara a

definição/implementação das três ORU Sistemáticas, nos termos do contrato.

Cabe ao Município de Vila de Rei submeteras PORU’s (Projetos de Operação de

Reabilitação Urbanai para apreciacão ao instituto da Habitação e da

Reabilitação Uroana, 1. P. conforme constante no número 3 do Artigo 17.0 dc

RJRU, Incumbe ainda ao Municipio o cumprimento dos restantes números do

mesmo Artigo, em matéria de consultas, publicação e disponibilização ou

dïvuigaçõo de conteúdo.

Cláusula 5•0

Prestação de serviços objecto do contrato

A prestação de serviços objecto do contrato refere-se á elaboração de três

Operações de Reabilitação Urbana (ORU) em Vila de Rei, Fundada e Milreu, na

modalidade de ORU Sistemática, em conformidade com as disposições no

Regime Jurídica da Reabilitação Urbana (RJRU). Decreto-Lei n.° 307/2009, de 23
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de outubro alterado pea e n, 32/2014 de 14 de agosto e pelo Decreto-Le n

26o B 2012 de 31 de dezerrbro

Cláusula 6

Objecto do dever de sigilo

O fornecedor deve guardar go sobre toda a informação e documentacão

técoca e não técnca comerca ou outra te at va ao Municpo ae va ae Pe

de q e possa ter conhec mento ao abr go ou em rn aão com a execjcão d

o nfraro

2 A formacão e a do umr tacão cobertas peo due de sg o rã podem ser

traí co da o terceros nem obecto de qua q er usc Ou modo de

aprove ‘amento que não a iest nado dre fac çvamn+ a cxecuçao d

cortra+o.

3 cx se do dexerd prev to o nforma;0 o dncumentaõa q efcm

comprovadamerte dc domlr o bIco a data da respectva obtenção pe

fortecndoro que este seja ego mente obrgoJo a rexear por forca da e de

pr esso udca o a pdd de aj+ordades reguladoras ou o tras enfdade

admrt jt vos mpefettes.

Cláusula 7

Prazo do dever de sigilo

O fornecedor devera guardar sgio quanto a rformações que posta obter r

ambito da execução do presente cotfrot por quaqu causa do cortrafu serr

preju zo da s eição subsequente a qJaisque deveres egals te ativos desgnadamet fe

à proeccão de segredos com etc oà ou da credib dade do prest’go Ou da cor for a

devidos às pestoas co ec+ as

Cláusula 8

Preço contratual

Pe a prestação de sem ços objec+o do contrato bem como pe o cumpr mento

das demas obrgações corsfon5es do preserte Cade ro de Encargot o

Muncpo de 1 a de Re6 deve pagar ao fornecedor o preço constante da

c
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VLÁ DE PEI
proposta adjudicada acrescido de IVA à taxa legal em vigor, se este for

legalmente devido.

2. O valor base (móximol para efeito do ajuste directo é de € 23J 0000 (Vinte e trës

mU e cem euros). não incluindo IVA.

3. O preço referido no número anterior inclui todos os custos, encargos e despesas

cu(a responsabilidade não esteja expressamente atribuída ao contraente

público, incluindo as despesas de alojamento, alimentação e deslocação de

meios humanos, despesas de aquisição, transporte. armazenamento e

manutenção de meios materiais bem como quaisquer encargos decorrentes da

utilização de marcas registadas, patentes ou licenças.

CIãusua 9

Condçães de pagamento

A quantia devida pele Município de Vila de Rei, nos termos da clc5usuia anterior,

deve ser paga no prazo de 60 dias após a apresentacão das facturas parciais

nos seguintes termos:

• DC com a assna cc io cocVa”.

• ADC com a cor: .aca.: e com a adacao qe: uRu e oca Mscm0ea

e 1DC com a açr:a:’ão aa ORe cc Fundada’

• 20% com a aprovação da CRU de Milreu;

e 20% com a aprovação da CRU de Vila de Rei.

2. Em caso de discordância por parte do Município de Vila de Rei, quanto aos

valores indicados nas facturas, deve este comunicar ao fornecedor por escrito

os respectivos fundamentos, ficando o fornecedor obrigado a prestar os

esclarecimentos necessários ou proceder à emissão de nova tactura corriqa’a.

3 Desde que de’.aidamente emhidas e opservado o disposto no nó 1 as facturas

são pagas através de cheque ou transferência bancária.

Cáusua 1O

Penahdades contratuak

1. Pelo incumprimento de obrigações emergentes do contrato, o Município de Vila

de Rei pode exigir do prestador de serviços o pagamento de uma pena

geriI’Ccr ‘la,jer’,r’ C
, e
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pecunlóra de morfar+e a txar em função do Incumprmerto ros seguirfes

+ermos

aI Pelo incumprrento do prazo da sot fação da prestacão de servços o

va ar correspondente a 5% do va or total da presfacõo de ser/vos

adjudcada por cada d a em talta

b; Peo cumprmento deetuoso o vaor correspondente ao vao dm

seniçm a q e respeo amesc do da evertuaú preju Zos

a o ncumorrrento do presfador de servços pode o M r po de 1 o

de Re reso ver o corrao e exgr ee uma peto pe r arj ate o a or

+o+a da prestação de serVcos a cuja ncumpr’rrerto respeita ex g

2 Pm c so de res D cõo do contrato por incuc prmeno do orestador de servço

o Mur c 0 de M a de Pe pode exg r he uma pena pecuniár a aM ao va or

fofa dcorfratc

3 Ao ao da cena cc rã a re/sta no número anterm sã dedizlas as

mpo +âr as paga peo pmstado de servcos ao ad g da a rea a d r

e otvarnente ao se vcos obeto dc c trato cjo atrasa na eM ego tera

deterrada a repcJ o teso ucão

4 No deter nacã da grav dade do r uc p entD o Mr po de 1 o de Re

+y ry conta rorreudarre e a duracãc da frocãa o sa everfuo

rede acão o gro. de u pa do prestador de serv ços e as cotseqnc a da

r c r pr roer t

5 O Mur c 0 de 1 o e Pe pode compensar o pagamnMs deu d s o ab go

do cntra+D com os pe as pecu aras dcv das nos term s da pree M u ásu a

6 As per as pecur ár as preu stas t a presente c á.suo não obstam a que

/ur c po de 1 ode R xa urra ndemn ração peo dona exceder te

Cáusua 111

força maior

Não podem ser mposfa penaldades ao fornecedor rem é ho do cono

nuurp menM o ão reo ração pontua das preações controtuas o cargo

de qualquer das parfes que resute de caso de força maor erenderdo-se

coroo ta as circunstânc as que mposs b tem a respecfva rea ração a Cc as à

vontade da parte afectada que e a não pudesse coflhecer ou prever à data

—
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VILA D. RI
da celebração do contrato e cujos efeitos não lhe fosse razoavelmente exigível

contornar ou evitar,

2. Podem constituir torça maior, se se verificarem os requisitas do número anterior

designadamente tremores de terra, inundações, incêndios, epidemias.

sabotagens, greves, embargos ou bloqueios internacionais, actos de guerra ou

terrorismo, motins e determinações governamentais ou administrativas injuntivas.

3. Não constituem força maior, designadamente:

a) Circunstãncias que não constituam força maior para os subcontratados

do fornecedor, na parte em que inter’ienham;

b) Greves ou conflitos labarais limitados às sociedades do fornecedor ou a

grupos de sociedades em que este se integre, bem como a sociedades

ou grupos de sociedades dos seus subcontratadoo

ci Determinacões ço.’ urnamentaio administrativas, o. judiciais de natureza

sancionat-õra ou de outra torma resultantes ao ncumpnmento pela

fornecedor de deveres ou ónus que sobre ele recaiam;

dl Manifestações populares devidas ao incumprimento pelo fornecedor de

normas :e’uis:

‘ncõniios Ou inunaOcõe: som cerr nas’nsfo ucões -do tornecedorcuja

causa. pi-upagacão ou proporções se’ deuam a copa ou neghgënca

sua ou ao incumprirnento de normas de segurança;

t) Avarias nos sistemas informáticos ou mecânicos da fornecedor não

devidas a sabotagem.:

g) Eventos que estejam OU’ de-iam estar cobertas por seguros.

4. A ocorrência de circunstâncias que possam consubstanciar casos de força

maior deve ser imediatamente comunicada à outra parte.

5. A torça maior determina a prorrogação dos prazos de cumprimento das

obrigações contratuais afectadas pelo penado de tempo camprovadamente

c-orsespandente ao impedimento resultante da força maior.

Cláusula 121

Resolução por parte do Município de Vila de Rei

1. Sem prejuízo de outras fundamentos de resolução previstas na lei, o Município

de Vila de Rei pode resolver o contrato, a título san ionatório, no caso de o
MliNÇ1Pn5 D RH
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prestador de servicos violar de forma grave ou reiterada o cumprimento das

obrigações contratuais.

2. O direito de resoiucão referido no número anterior exercmse mediante

declaração en\Jiado ao prestador de serviços e não determino a repetição das

orestacões já reaizdas a menos que tm seja determinada pelo Municipio de

v5a de Pe

Cláusula 13.°

Resoluçõo por parte do fornecedor

2cm prejuízo de outras fundamentos de reso’ucão previstas na ei, o fornecedor

pode resolver o contrato quando:

a) Qualquer montante que lhe seja devïdo esteja em dívida há mais de 6

meses

2. O direito de resoi.ucãa é exercido por via judicial.

3, dos casos prevotos no alínea ai da nO o d;reito de remoção pode ser exercido

mediante a’ecatacoo enviada ao Municiç.o ae uia de Re’ que oroauz efe0os

30 dias após a recepção dessa dec!aracão. soda se este uihmo cumprr as

oohgações em a+rosO nesse prazo acrescidas das Juras de mora a que houver

4. A resaução do contrato nos termos aos números anterores não determina a

repetição das prestações já realizadas peio fornecedor cessando, porém todas

as obrigações deste ao abrigo do contrato, com excepção daquelas a que se

refere o artigo 444. do Código dos Contratos Públicos,

Cláusula 14’

Foro competente

ç0r0 resaçãc ae rodas os tígas decorrentes, do cm trato f:ca eshpu aio a

competência da “ribuna Administratújo e Fi:500i de Casteo Branco.. com. expressa

renúnca a cMad;uer Outro,

DE E DE tE’ E
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CáusuIa 151

Subcontratação e cessão da posição contratua’

A subcontratação peo fornecedor e a cessão da posição contratual por

qualquer das partes depende da autorização da outra nos termos da Cód ga dos

Contratos PubI cos.

Cláusula 1 6.

Comunicações e notificações

1 Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às no0f cações e

comun cações entre os partes do contrato estas devem ser dirigidas nos termos

do Código dos Contratos Pubhcos para o domicílio ou sede contratual de cada

uma dentihcados no or troto

2. Qua qr er o tora ã do r f moçoe de or tu t unstontes o c n+roto deve

ser rz uda o +rJ

Cláusula 17

Contagem dos prazos

rr rd m aeud J r 1 Js
ter o

Cláusula 182

Legislação aplicável

Er tudo quarto for omiss r preerte Caderno de Encargos observar se a o

dispost c ( P (aprovado pel Dreto Lm n 18/2008 de 29 de Jot e ro) e rostor tc

egclaçao op avel

,dee p
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Anexo

1 — Características Gerais

A elaboração das três ORU S’sternat:cas do presente Caderno de Encargos

decorre da detmitação de três Áreas de Reabêtação Urbana (ARU) Fundada,

Milreu e Vila de Rei, Para cada urna destas ARU, o Município de Vila de Rei

decidiu. antes da sua caducidade definir três CRU em instrumento próprio.

A modaiidade de CRU Astemótica contratada envolve, de acordo com o

Artigo EU do RJRU. uma “intervenção ntegrada de reabiltação urbana de uma

arca d g!da o eabVacac ao eU cada e a quatcacac ao rra e ífjrO5

dos equipameMos e dos espaços verdes e urbanos de ubização coieU ‘a.

v:sando a requaliticação e re,it.atzacãa ao tecido urbano associada a um

crograma de investmento púri .00 e vai me encontro à es+ratégia que o

c cp o croretie cc eo r me- u era de reab ação e reameera000

urbana.

Em: conform,iaae como ArUgo 33 do RJRU. pretende-se que caaa CRU

S,stemá+ca seja orientada Oof m Programa Estratégico de Reabhi1ação

Uroana PEPU) propr o que ore zo de outras ma+e ‘a adc ana s

consideradas relevantes no decorrer do processo, tem o seguinte conteúdo:

a) Apresentar as opções estratégicas de reabilitação e de revitalização da

órea de reabilitação urbana, compatíveis com as opções de desenvolvimento

do município

h Estabeiecer o prazo de execução da operação de reabi,itação urbana:

o, DeFàr as prícodades e espe o’”car os oo:etbas :a orosseaór na execco da

operação ae reabBitacão urbana.

dE. Estabeecera programa da aceração ae reaOdiTação urbana. identõcando

as ações eVmturantes de urbana a ado±ar distinguindo.

nomeadamente as aue têm por objeto os edifícios. as inFraesrr.t.jras urbanas.

DE :EE.
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VILA DE PEI
os equipamentos os espaços urbanos e verdes de utização coletiva e as

atividades economc as

e) Determinar o modelo de gestão da área de reabilitação urbana e de

execução da respefva operação de reabilitação urbana

f) Apresentar um quadro de apoios e incentivos ás ações de reabilitação

executadas pelos propretários e demais titulares de dire tos e propor soluções

de tnanciamento das ações de reabilitação

g) Descrever um programa de investimento público onde se dscrimirem as

açõe de inic ativa pública necessárias ao desenvolvimento da operação

h DeItar o pr grama de tinancian ento da operação de reabilitação urbana

o qual dcv r r ma estimat ia á sFos tatu da execucã da op ra á

e a 1 -r t s s for tes de It ar sr r +

M T+if ar a r s sea o e r 1 a rr á eta r te t t e á

ent -] sde g’ t ra j jre j d’ ra sf s a rf r j p Mr a s

du e 5J r s c J+ a r tar J r a á a i J u a

pra+ cad pr resa-t r la d jar e e z a g ar a a rc

er t dada gaa as a r a s midas p ar asa edaU de reab 1 ia rb a

aua s as pode e que r ão se presume i de egados

j) Meu onar se for o caso a necess da Je de e aboração revisão ou alteração

de lar 1 mer or de reab flfaç s urbana e definir o objetivos específco

a prassej r ar sves do mesmo

2 — LocaNzação e deNmtação terrtora

A o -a za a e delirr tação terrtar aI de ada uma das ORU é coincider te

com as ARU do Concelho de Vila de Re em v gor a presente data sendo que

estas se ocalizarr nos nucleos urbanos de VIa de Re Fundada e Mireu

respetivamente

/A —
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VILA D PEI
3 - Conteúdo material a apresentar

A materiaflzação das CRU Sistemáticas traduzue na elaboração de um PERU

nora cada umo dos CRU Desta forma o conteúc documento apresen+ar-se

á sob a forma de três aocumertcs um para cada uma das CRU) que

resoondom aos conteédos estabeecidos peia egciaoão vigente em matéria

de definição de instrumento próprio adequado para a aprovacão da CRU.
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